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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

Processo de Compra nº 411/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 46.578.530/0001-12, por meio do 

Departamento de Compras e Licitações, sediado a Av. Cel. Raimundo Vasconcelos, 230 Centro, na 

cidade de PEDRO DE TOLEDO/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos do Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 

Municipal nº 2.570/2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133/21,e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Local da sessão pública do pregão:www.bll.org.br 

Data da sessão: 12/02/2026 

Inicio recebimento de propostas: 29/01/2026      horario 17h  

Termino recebimento de prorpostas: 12/02/2026.   horario 08:00   

Horário previsto inicio: 09:30 hs 

 

QUALQUER DÚVIDA EM RELAÇÃO AO ACESSO NO SISTEMA OPERACIONAL PODERÁ SER 

ESCLARECIDACOM A BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL OU AINDA PELO 

E-MAIL: contato@bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste processo é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR CURSOS, TREINAMENTOS E OFICINAS REALIZADAS, OS MESMOS SERÃO 

REALIZADOS ATRAVES DA EMENDA ESTADUAL N° 202526663577, A FIM DE ATENDER O 

PROJETO TRANSFORMANDO VIDAS conforme especificações contidas no Termo de 

Referência e Anexos que integram este Edital. 

 

 

1.2 Estimam-se o valor total desta licitação em R$ 247.282,00 (duzentos e quarenta e sete mil, 

duzentis e oitenta e dois reais ). 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.  O CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.2 A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil BLL, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

2.2.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.2.2 O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para 

isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

BLL. 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

2 

2.2.3 O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.2.4 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

Licitante e deverá ser requerida e acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou 

indireta) no pregão. 

b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o Edital, 

constando preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não identificar a 

empresa participante do certame; 

c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos na 

plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL para todos os participantes, independentemente 

de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no sistema. O arquivo permanecerá 

inacessível até a etapa de habilitação, ou seja, restrição padrão da plataforma em garantia do 

anonimato nas etapas anteriores. 

 

2.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio de instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br 

 

2.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da SENHA 

pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados dia e horário limites 

estabelecidos. 

 

2.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

 

2.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

2.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame 

que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa 

de utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

 

2.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou com a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL ou ainda pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

file://PMPSRV01/Compras/EDITAIS%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%202021/www.bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões(www.bll.org.br). 

 

3.1.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem a garantia de 

proposta não superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme Art. 58 da 

Lei 14.133/21. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente, sendo: 

a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação na Prefeitura Municipal de Pedro de 

Toledo, conforme disposto na Lei nº 14.133/21 

b) empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com o na Prefeitura Municipal de Pedro de 

Toledo, conforme disposto no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019; 

c) empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme previsto na Lei Federal n.º14.133/21. 

3.3.2.  Servidores ou dirigentes deste órgão, conforme Lei 14.133/21; 

3.3.3.  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.4.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.5.  Empresas que incidirem no disposto no artigo 14º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3.4. Que estejam sob processo de falência judicialmente decretada, concurso de credores ou em 

processo de dissolução ou liquidação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e 

demais informações constantes do Anexo II, referente a identificação da empresa licitante e de seu 

representante, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

http://www.bll.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

4 

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

4.8.  O licitante deverá, quando da formulação da proposta de preço, levar em consideração todos os 

fatores que podem influenciar no devido cumprimento do Compromisso, tais como o tempo de 

duração do fornecimento, projeção de variações cambiais, alterações regulares dos custos de 

aquisição, disponibilidade de insumos e materia-prima e eventual rescisão por incompatibilidade de 

preços deverá atender ao disposto naLei Federaln.º 14.133/21, sob pena de permanecer a 

Compromissaria obrigada ao fornecimento do item no valor ajustado. 

 

5.         DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

especificada no termo de referencia.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor lote 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.8. 1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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6.9 –A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

6.10 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na prorrogação, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

6.11- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio,admitir o reinício da etapa de envio de lances,em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 no país; 

 por empresas brasileiras;  

 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.25.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

7.2. Será desclassificada a proposta do vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível em relação aos preços de mercado. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por lote ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

7.6.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.5. Habilitação jurídica:  

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.5.8 Cópia de documento de identidade dos sócios; 

 

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8.6.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

8.6.4 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

8.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos mobiliários, 

compatível como objeto contratual; 

8.6.6 Certidão de Regularidade do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de  Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal; 

8.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.6.8 Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 

referenciadas. 

 

8.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.7.1. Apresentar a certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para a apresentação dos envelopes. 

8.7.2. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar o 

Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

8.7.3 Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis e índices contábeis dos dois último exercício 

social, já exigível e apresentado na forma da lei, vedados sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do 

Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e 

por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na 

Junta Comercial do Estado ou no Cartório competente. O mesmo se aplica as empresas que mantém 

escrituração digital, devendo apresentar, além dos itens mencionados, o recibo de entrega no SPED 

(Sistema Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de autenticação.  

A demonstração da boa situação financeira será realizada de forma objetiva, conforme Lei Federal n.º 

14.133/2021, comprovando que a licitante possui, os seguintes Índices Contábeis: 

 

1. ILG = igual ou superior a 1,00 

2. ILC = igual ou superior a 1,00 

3. IE = igual ou inferior a 0,50 

 

I - Tais índices serão calculados conforme segue: 

❖ ILG = (AC + RLP) / (PC +ELP) 

❖ ILC = (AC /PC) 

❖ IE = (PC + ELP /AT) 

 

ONDE: 

*ILG = Índice de Liquidez Geral; 

*ILC = Índice de Liquidez Corrente; 

*AC = Ativo Circulante; 

 

*IE = Índice de Endividamento; 

*PC = Passivo Circulante; 

*RLP = Realizável a Longo Prazo; 

*ELP = Exigível a Longo Prazo; e 

*AT = Ativo Total. 

 

Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os Índices Mínimos 

e Máximos exigidos 
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8.8. Qualificação Técnica: 

9.8.1. Deverá ser apresentada comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 

14.133, de 2021, atendendo ao quantitativo mínimo de 50% (por cento) das quantidades 

apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 

2021, somente para os LOTES ofertados. 

8.8.1Os atestados deverão conter: 

8.8.1.1.1 Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, 

contato).  

8.8.1.1.2 Local e data de emissão.  

8.8.1.1.3 Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.  

8.8.1.1.4 Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.  

8.8.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.8.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

8.8.2 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações. 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

 

8.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.16. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.16.1. Apresentar a declaração unificada, de acordo com modelo contido no Anexo IV do presente 

Edital. 
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8.16.2. Apresentar a declaração de enquadramento – ME/EPP, de acordo com modelo contido no 

Anexo V do presente Edital. 

 

8.17. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro 

o declarará vencedor.  

 

8.17.1. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução daata de registro de preços e aplicação de eventual sanção à Compromissária 

Fornecedora, se for o caso. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor por lote em algarismos e por extenso (Lei Federal n.º14.133/21) 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1..-. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias 

corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar aata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/21. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA COMPRADORA E DA COMPROMISSÁRIA 

FORNECEDORA 

17.1. As obrigações da Compromissária Compradora e da Compromissária Fornecedora são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento devido à Compromissária Fornecedora será efetuado em até 30 (trinta) dias 

úteis, contados da apresentação e aceitação da respectiva Nota Fiscal no Setor de Empenho, de 

acordo com as especificações do objeto desta licitação. 

 

15.2.  O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Compromissária Fornecedora. 
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15.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue no Departamento de Compras e Licitações, juntamente 

com a manifestação favorável do Departamento responsável pelo recebimento da mercadoria. 

 

15.4. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior. 

 

15.5. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela 

Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 

regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste 

caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

 

15.6. Para o pagamento do objeto ora instrumento, deverá ser observado o disposto nos artigos 

141 a 146 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. O descumprimento da autorização de fornecimento ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e legislação pertinente. 

 

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

16.1.2. A sanção só cabe se o remanescente e depois não atende convocação para firmar 

instrumento ou instrumento equivalente. 

 

16.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento; 

b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do instrumento; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do instrumento; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

16.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser 

observadas as disposições do Decreto Municipal nº 2.570/2023. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica por meio do sistema eletrônico BLL. 

17.3. Caberáo o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, na plataforma eletrônica BLL. 

 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pedrodetoledo.sp.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo da proposta de preços; 

ANEXO III - Modelo de declaração unificado; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO V – Minuta do contrato 

ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação; 

 

Pedro de Toledo, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Prefeito Municipal 

  

http://www.pedrodetoledo.sp.gov.br/
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ANEXO 1 

 

                   TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS/SERVIÇOS 

                                                  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

04/11/2025 Departamento de Assistência Social 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA / DIRETORIA OU 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Nome: Suellyn Ap. Tomaz Lima 

E-mail:assistenciasocial@pedrodetoledo.sp.gov.br 
Departamento de Assistência Social 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto, contratação de empresa especializada em 

capacitação através de cursos, treinamentos e palestras para atender os requisitos do PROJETO 

TRANSFORMANDO VIDAS, através da EMENDA ESTADUAL Nº 202526663. 

A presente justificativa visa subsidiar contratação de serviços tem como objetivo demonstrar que O 

SCFV atenderá ao público prioritário da Assistência Social que em geral são caracterizadas por famílias em 

extrema pobreza ou por situações de vulnerabilidades graves e recorrentes. Com foco em atribuir às famílias 

atendidas a possibilidade de transformação de realidades, em que buscamos mostrar que é possível, além de 

oferecer momentos e encontros prazerosos também desenvolver habilidades com os cursos que serão 

oferecidos com objetivo de incentivar o desenvolvimento pessoal e social de maneira geral.  

É importante ressaltar que o serviço será em sua totalidade gratuito, com caráter público e de interesse 

da própria comunidade. Diante Da nossa realidade, a complementação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos podemos afirmar que emenda EMENDA de Custeio nos possibilitará executar 

mais cursos e treinamentos, possibilitando maior efetividade nos trabalhos executados, possibilitando 

aquisições progressivas no desenvolvimento das famílias atendidas. Ao final do período de destinação, 

esperamos ter serviços executados com maior excelência. 

 Dessa forma, esperamos que o serviço seja complementado de maneira geral, possibilitando uma 

melhor e mais diversificada oferta de atividades com profissionais qualificados e preparados para tal serviço. 
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1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  
 

1.2. Especificação do Objeto: 

Contratação de empresa especializada em capacitação através de cursos, 

treinamentos e palestras para atender os requisitos do PROJETO TRANSFORMANDO 

VIDAS, através da EMENDA ESTADUAL Nº 202526663577. 

 

1.2.3 Faz se necessário a contratação de empresa especializada em serviços de capacitação e treinamentos 

através de cursos com objetivo de atender ao público prioritário da Assistência Social que em geral são 

caracterizadas por famílias em extrema pobreza ou por situações de vulnerabilidades graves e 

recorrentes. Com foco em atribuir às famílias atendidas a possibilidade de transformação de 

realidades, em que buscamos mostrar que é possível, além de oferecer momentos e encontros 

prazerosos também desenvolver habilidades com os cursos que serão oferecidos com objetivo de 

incentivar o desenvolvimento pessoal e social de maneira geral.  

1.2.4 É importante ressaltar que o serviço será em sua totalidade gratuito, com caráter público e de interesse 

da própria comunidade. Diante Da nossa realidade, a complementação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos podemos afirmar que a EMENDA de Custeio nos possibilitará executar 

mais cursos e treinamentos, possibilitando maior efetividade nos trabalhos executados, possibilitando 

aquisições progressivas no desenvolvimento das famílias atendidas. Ao final do período de destinação, 

esperamos ter serviços executados com maior excelência. 

1.2.5  Dessa forma, esperamos que o serviço seja complementado de maneira geral, possibilitando uma 

melhor e mais diversificada oferta de atividades com profissionais qualificados e preparados para tal 

serviço..     

1.3 Da Contratação: 
1.3.3 Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, da Lei 
14.133/21, sendo este substituído por AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 

2 DOS LOTES 
2.2 Do agrupamento de itens em lotes: 

        Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

1 Oficinas Ballet R$ 22.148,86 4 meses 

2  Oficinas Jiu-Jtusu  R$ 25.388,42 4 meses 

3  Oficina Bisqui  R$ 23.633,66  4 meses 

4  Oficina Artesanato  R$ 22.838,55  4 meses 

5  Oficina Pintura em tecido  R$ 23.109,49  4 meses 

6  Oficina Alimentação Saudável  R$ 24.290,83 4 meses 

7  Oficina Atividades Físicas  R$ 22.976,83 4 meses 

8  Oficina Teatro  R$ 9.984,72  2 meses 

9  Oficina Dança  R$ 10.076,00 2 meses 

10  Oficina Fanfarra  R$ 10.451,74  2 meses 

11  Oficinas Temáticas e Rodas de Conversas  R$ 52.382,90 10 meses  

  TOTAL  R$: 427.282,00 
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3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente justificativa visa subsidiar contratação de serviços tem como objetivo demonstrar que O 

SCFV atenderá ao público prioritário da Assistência Social que em geral são caracterizadas por famílias 

em extrema pobreza ou por situações de vulnerabilidades graves e recorrentes. Com foco em atribuir às 

famílias atendidas a possibilidade de transformação de realidades, em que buscamos mostrar que é 

possível, além de oferecer momentos e encontros prazerosos também desenvolver habilidades com os 

cursos que serão oferecidos com objetivo de incentivar o desenvolvimento pessoal e social de maneira 

geral.  

É importante ressaltar que o serviço será em sua totalidade gratuito, com caráter público e de interesse 

da própria comunidade. Diante Da nossa realidade, a complementação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos podemos afirmar que emenda EMENDA de Custeio nos possibilitará 

executar mais cursos e treinamentos, possibilitando maior efetividade nos trabalhos executados, 

possibilitando aquisições progressivas no desenvolvimento das famílias atendidas. Ao final do período 

de destinação, esperamos ter serviços executados com maior excelência. 

 Dessa forma, esperamos que o serviço seja complementado de maneira geral, possibilitando uma 

melhor e mais diversificada oferta de atividades com profissionais qualificados e preparados para tal 

serviço. 

 

4   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.2 Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 

têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

4.3 Da Subcontratação: 
4.3.3  Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  
 

4.4 Da Sustentabilidade: 
4.4.3 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 
 

4.5 Da indicação de marcas ou modelos: 
4.5.3  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

4.6 Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.6.3 Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.  

4.7 Da exigência de carta de solidariedade: 
4.7.3 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.  
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4.8 Da Garantia da Contratação: 
4.8.3 Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 
 

5 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.2 Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
5.2.3  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 
ELETRONICO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de MENOR PREÇO, 
CONFORME ARTIGO 33, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21. 
 

5.3 Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 
5.3.3  A proposta comercial deverá SER INSERIDA NO SISTEMA ELETRONICO, NO CAMPO 
PRÓPRIO e conter minimamente as seguintes informações:  
5.3.3.1 Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo 
ofertados;  
5.3.3.2 Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: 
impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o 
fornecimento;  
5.3.3.3 Validade da proposta de 60 (SESSENTA) dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.  
5.3.3.4 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos com DUAS CASAS DECIMAIS.  
5.3.4  Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, 
deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário 
subscritor.  
5.3.4.1 O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado 
em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de 
assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   
5.3.5  Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta 
comercial, FICHA TÉCNICA que identifique o produto ofertado e todas as suas características tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as 
demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
5.3.6  A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto ofertado pelo 
fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela Administração.  
5.3.7  Aceitabilidade da proposta atende a necessidade do serviço publico. 
5.3.8  Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas 
que: 
5.3.8.1 Contiverem vícios insanáveis;  
5.3.8.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 
convocatório;  
5.3.8.3 Apresentarem preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  
5.3.8.4 Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

5.3.9  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável.  
 

 

5.3.10 Da Amostra: 
5.3.10.1 Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação. 
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6 EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.2 Prazo de Entrega: 
6.2.3 O prazo de entrega do objeto é de até dez dias úteis contados do dia seguinte ao 
recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Serviço Fornecimento.  
 

6.3 Das Condições de Recebimento: 
6.3.3 Os serviços serão prestados em local acordado por ambas as partes, e será 
acompanhado, pelo (a) responsável e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo 
de referência e na proposta.  
6.3.4 O inicio dos cursos ficara determinado pela responsável do departamento de Assistência 
Social junto com a Assistente Social do município.  
6.3.5 O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990. 
6.3.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
6.3.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao 
fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
6.3.8 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.  
6.3.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no 
Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até CINCO 
DIAS  úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

7 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.  
7.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5.3 Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 
7.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
7.8 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do 
instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.  
7.9 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.  
7.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.2 A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da 
entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante. 
8.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
8.3.3 O prazo de validade;  
8.3.4 A data da emissão;   
8.3.5 Os dados do contrato e do órgão Contratante;   
8.3.6 O período respectivo de execução do contrato;   
8.3.7 O valor a pagar; e   
8.3.8 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante;  
8.5 A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.6 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado, a crédito do beneficiário em um 
dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pelo Contratante.  
8.7 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia –SELIC. Não se aplica. 
8.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
8.9 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.10 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

9 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
9.2 Do Contratante: 
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9.2.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
9.2.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
9.2.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
9.2.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
9.2.7 Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial do Contratado.  
9.2.8 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.9 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
9.2.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
9.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
9.2.12 Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  
9.2.13 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 
meio dos documentos pertinentes.  
9.2.14 Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  
 

9.3 Do Contratado: 
9.3.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.3.3.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  
9.3.3.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.3.3.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.3.3.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais 
empregados;  
9.3.3.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
9.3.3.7 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 
 

 

9.3.3.8 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados 
nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência;  
9.3.3.9 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
9.3.3.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 
9.3.3.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
9.3.3.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.3.3.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 
14.133, de 2021;  
9.3.3.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.3.3.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.3.3.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.3.3.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  
9.3.3.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
9.3.3.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato;  
9.3.3.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.3.3.21 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.3.3.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.2 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 
156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  
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10.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.  
10.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
10.5 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
10.6 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que 
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  
 

11 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 427.282,00 (Quatrocentos e vinte e sete 

mil, duzentos e oitenta e dois reais.).  
 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei 1.731 de 23/11/2023. 
 

12.2.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.39.00.  
12.3 A dotação relativa ao exercício financeiro subseqüente será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

 

Pedro de Toledo,  04 NOVEMBRO de 2025. 

 ------------------------------------------------ 

Suellyn Ap. Tomaz Lima 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone: 

E-mail: CNPJ n.º 

 

 

                                                                                         VALOT TOTAL 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Fone:  

E-mail para envio de correspondências oficiais: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO 

Conta corrente para fins de pagamento: 

Agência n.:  

Nome do banco: 

 

DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is) 

Nome: 

Cargo (s): 

Nacionalidade: 

Data de Nascimento:  

Estado civil: 

Profissão:  

RG n.  

1 Oficinas Ballet  4 meses 

2  Oficinas Jiu-Jtusu   4 meses 

3  Oficina Bisqui   4 meses 

4  Oficina Artesanato   4 meses 

5  Oficina Pintura em tecido   4 meses 

6  Oficina Alimentação Saudável   4 meses 

7  Oficina Atividades Físicas   4 meses 

8  Oficina Teatro   2 meses 

9  Oficina Dança   2 meses 

10  Oficina Fanfarra   2 meses 

11  Oficinas Temáticas e Rodas de Conversas   10 meses  

  TOTAL  R$:  
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CPF n. 

Endereço do e-mail institucional: 

Endereço do e-mail pessoal (para atender determinação do Tribunal de Contas): 

Residência (domicílio): 

Telefone:   

 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo 

decorrente da falsidade das informações. 

 

Pedro de Toledo, ------------- de --------------- de 2025. 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

 

A/C Do PREGOEIRo E EQUIPE DE APOIO.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na 

_____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

a) Que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação previstos no ato convocatório do Pregão Eletrônico 

em pauta, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

b) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 

pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete 

a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

c) Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 63, inciso IV, da Lei 

14.133/2021. 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

f) Que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e); 

g) Que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou 

funcionário, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo. 

h) Que os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º 

grau com qualquer servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, responsável(is) pela 

licitação. 

i) Que atualmente está enquadrada como empresa: ( ) ME ( ) EPP ( ) Outros  

j) Que esta empresa ( ) é ( ) não é - optante pelo Simples Nacional. 

k) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________, Portador(a) do 
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RG sob nº ________________________ e CPF nº __________________, cuja função/cargo é 

_____________________ (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pelo do presente; 

 

l) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que aata de registro de preços seja encaminhado para o 

seguinte endereço E-mail: ___________Telefone: (___); 

m) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos; 

n) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a) ___________________, portador(a) do CPF/MF sob 

n.º__________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do objeto, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º 003/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e naata de registro de preços. 

 

o) DECLARAMOS, para todos os fins de direito, sob as penas da lei, não integra nosso quadro societário, nem nosso 

quadro funcional empregado ou servidor público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal.  

 

 

_______________________________, ____, ______________de 2025.  

 

 

Local Dia Mês ____________________________________________________  

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu __________________________________, representante legal da empresa 

______________________________, com sede na _________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________________________________, interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025, 

da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, declaro, sob as penas da Lei, o que se segue:  

 

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 

2006, ter a receita bruta equivalente a uma; 

 

(__________) Microempresa, ou 

 

(__________) Empresa de Pequeno Porte.  

 

 

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2016.  

 

__________________________, _________ de ________________________de 2025. 

 

Local Dia Mês __________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  
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CONTRATO XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

PROCESSO DE COMPRA XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XX/2026 

 

CONTRATO Nº XX/2026 QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE 

TOLEDO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO, com sede no(a) Avenida Coronel 

Raimundo Vasconcelos, 230 – Centro – Pedro de Toledo/SP CEP: 11.790-000, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.578.530/0001-12, neste ato representado(a) 

pelo(a) Senhor Paulo Eduardo Alves Ferreira, Prefeito Municipal, portador da 

cédula de identidade RG n° XXXXXXXXXX e inscrito no CPF/MF sob o n° 

XXXXX doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXinscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, 

sediado(a) na XXXX, XX – XXXX – XXXX CP: XXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por XXXXXXXX, representante legal, 

portadora da cédula de identidade RG nº  XXXX e inscrita no CPF/MF sob o nº 

XXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 1858/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do pregão eletronico xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS, TREINAMENTOS E OFICINAS 

REALIZADAS, OS MESMOS SERÃO REALIZADOS ATRAVES DA EMENDA ESTADUAL 

N° 202526663577, A FIM DE ATENDER O PROJETO TRANSFORMANDO VIDAS, 

conforme especificações constantes no anexo I no Termo de 

Referência. 

Objeto da contratação: 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 
O Edital de Licitação; 
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A Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

O prazo de vigência da contratação é de ATÉ 12 (doze) meses contados 

do(a) assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx) perfazendo o 

valor total de R$ xxxxxx (xxxxx). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 

de Referência. 

 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

 

33 

 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XX 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato; 
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Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial do município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133/21. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II); 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

 

37 

 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 
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  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a 

ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (013) 3419-7000 

 

40 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 

contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
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no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do termo de contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

É eleito o Foro do município de Itariri/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Pedro de Toledo, xx de xx de 2026 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE PEDRO DE 

TOLEDO 

PAULO EDUARDO ALVES 

FERREIRA 

Representante legal do 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxx Representante legal do 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

RG: 

 

Nome: 

RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

CNPJ: 46.518.530/0001-12 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXX 

CONTRATO N° XX2026 

DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2026 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

VALOR: R$ XXXX 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS, TREINAMENTOS E OFICINAS REALIZADAS, OS 
MESMOS SERÃO REALIZADOS ATRAVES DA EMENDA ESTADUAL N° 202526663577, A FIM 

DE ATENDER O PROJETO TRANSFORMANDO VIDAS. 
ADVOGADA:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execuçãocontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo,cujotrâmite processual 
ocorrerápelosistemaeletrônico; 

 

b) poderemosteracessoaoprocesso,tendovistaeextraindocópiasdasmanifestaçõ
esdeinteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico,emconsonânciacom o estabelecido na Resoluçãonº 01/2011 
do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Cadernodo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com oartigo 90 da Lei Complementar nº 
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709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, acontagemdos prazos 
processuais, conformeregrasdo Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônicodo “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das 
Instruçõesnº01/2020,conforme“Declaração(ões)deAtualização Cadastral”anexa (s); 

 

e) éde exclusivaresponsabilidadedocontratadomanterseus 
dadossempreatualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) Oacompanhamento dosatos doprocesso atéseu julgamentofinal 
econsequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer odireitodedefesa, interpor recursos eo quemais couber. 

 

Pedro de Toledo/SP, xxxxx de xxxx de2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

Nome: Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: representante legal 

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Paulo Eduardo Alves Ferreira 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 


